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Origem: Secretaria da Educação e Cultura do Município de João Pessoa 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2015 

Responsável: Edilma da Costa Freire (Secretária) 

Advogado: Carlos Roberto Batista Lacerda (OAB/PB 9450 e CRC/PB 2680) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo 

Municipal. Administração Direta. 

Secretaria da Educação e Cultura do 

Município de João Pessoa. Exercício de 

2015. Regularidade das contas. Informação 

de que a decisão decorreu do exame dos 

fatos e provas constantes dos autos, sendo 

suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 01712/20 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da análise da prestação de contas anual oriunda da Secretaria 

da Educação e Cultura do Município de João Pessoa, relativas ao exercício de 2015, de 

responsabilidade da Secretária, Senhora EDILMA DA COSTA FREIRE. 

A matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o 

relatório inicial de fls. 941/952 pelo Auditor de Contas Públicas (ACP) George Lucas Lisboa 

da Silva (subscrito pelo ACP Sebastião Taveira Neto – Chefe de Divisão), com as colocações 

e observações a seguir resumidas: 

1. A prestação de contas foi encaminhada dentro do prazo legal, porém com 

documentos exigidos ausentes; 

2. A Lei Municipal 13.000/2015, referente ao Orçamento Anual para o 

exercício de 2015, fixou a despesa para a Secretaria no montante de 

R$353.312.234,00, equivalente a 14,69% da despesa total do Município 

fixada na LOA (R$2.404.804.821,00); 
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3. Conforme dados do SAGRES, as despesas empenhadas somaram 

R$331.650.332,01. A despesa total liquidada atingiu o valor de 

R$406.669.568,72, enquanto que o valor pago somou R$288.705.891,76. O 

saldo a pagar ao fim do exercício alcançou o valor de R$42.944.440,25, que 

representou 12,95% da despesa realizada pela secretaria; 

4. No total, seis Unidades Orçamentárias empenharam despesas: 

 

5. As despesas foram subdivididas em 27 ações que compuseram 14 

programas: 

 

UO Empenhado Liquidado Pago A Pagar

10101 – Gabinete do Secretário 26.246.598,55 26.702.372,85 22.112.965,93 4.133.632,62

10102 – Diretoria de Gestão 

Curricular
57.068.281,99 57.230.250,75 32.527.682,89 24.540.599,10

10104 – Diretoria de Tecnologia da 

Informação e Comunicação
3.972.440,00 3.554.440,00 1.321.975,00 2.650.465,00

10105 – Diretoria de Administração 

e Finanças
240.693.797,08 315.466.966,04 229.944.111,94 10.749.685,14

10106 – Centro de Capacitação de 

Professores
1.040.000,00 1.040.000,00 520.000,00 520.000,00

10110 – Estação Cabo Branco, 

Ciência, Cultura e Artes
2.629.214,39 2.675.539,08 2.279.156,00 350.058,39

TOTAL 331.650.332,01 406.669.568,72 288.705.891,76 42.944.440,25
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6. Ao todo 16 elementos de despesa foram utilizados na execução do 

orçamento: 
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7. O total empenhado a título de pessoal e encargos sociais alcançou o 

montante de R$246.850.890,78 (elementos 4, 5 e 11), representando 

74,43% da despesa total empenhada. Ressalte-se que o valor empenhado 

com contratação por tempo determinado (R$90.646.485,01) representou 

36,72% do total da remuneração do pessoal ativo; 

8. Em consulta ao SAGRES, observou-se que não há informações que 

demonstrem a ocorrência de despesas não licitadas, porém foi informado 

um total de 20 processos licitatórios conduzidos no exercício, todos eles na 

modalidade pregão eletrônico. Além da relação não contemplar outras 

modalidades licitatórias, há informações faltantes, elencadas no relatório da 

Auditoria. Em consulta realizada no Portal da Transparência do Município 

verificou-se a realização de diversos outros procedimentos licitatórios. Após 

a contabilização desses outros procedimentos, chegou-se à seguinte 

sumarização, dividida por modalidades: 

 

9. A Secretária Municipal não forneceu a relação de contratos em vigor, em 

conformidade com o exigido pelos incisos II e IV do art. 11 da Resolução 

Normativa RN - TC-03/2010 e atualizações, restando prejudicada a análise. 

O Portal da Transparência do Município também não oferece meios para 

obtenção dessa informação; 
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10. Foram informados 8 convênios em vigor (fl. 544) durante o exercício. Em 

busca realizada no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 

(SICONV), não foi possível encontrar os convênios declarados usando a 

numeração fornecida na listagem. Assim, a Auditoria não conseguiu 

confirmar a existência de nenhum convênio informado em fontes externas 

de informação. As movimentações financeiras relativas às contas bancárias 

dos respectivos convênios não foram apresentadas pela gestora pública, 

contrariando o art. 11, inciso III da Resolução Normativa RN - TC-03/2010 

e atualizações; 

11. A remuneração da Secretária e as obrigações patronais foram objeto de 

análise conjuntamente com a de Prefeito e Vice, sendo parte integrante da 

Prestação de Contas da Prefeitura de João Pessoa (Processo TC 04740/16); 

12. Não foram encontrados registros de denúncias protocoladas neste Tribunal 

pertinentes à Secretaria de Educação e Cultura durante o exercício de 2015; 

13. Não foi realizada inspeção in loco com vistas a apurações referentes ao 

exercício sob análise; 

14. Ao término do sobredito relatório, a Auditoria concluiu: 
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15.  Intimada, a Gestora, após pedido e concessão de prorrogação de prazo, 

apresentou justificativas e documentos às fls. 992/1785, sendo analisada 

pela Auditoria em relatório de fls. 1792/1800, da lavra da ACP Mirtzi Lima 

Ribeiro (subscrito pelo ACP Sebastião Taveira Neto – Chefe de Divisão), 

no qual considerou elididas as máculas indicadas inicialmente: 

 

16. O Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do Procurador Marcílio 

Toscano Franca Filho (fls. 1803/1806), concluiu: 

 

17. O processo foi agendado para a presente sessão, sem intimações. 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do 

controle, cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e 

busca conformar necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, 

objetiva o controle, para a defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, 

bem como para assegurar a cada ente da federação o pleno exercício da sua missão 

constitucionalmente outorgada, uma atuação da Administração Pública sintonizada com os 

princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, moralidade, publicidade, 

impessoalidade e eficiência. 

É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação de recursos públicos sob os 

focos da legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados (aplicação com 

eficiência, eficácia e efetividade - legitimidade). Na visão do eminente Professor Airton Rocha 

da Nóbrega1, da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, 

eficiência e regularidade podem ser assim avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como 

instrumento de demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser 

tidos os atos que, dentro do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e 

econômico para a Administração, proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados 

para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o 

controle a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados 

alcançados, o que o colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual 

seja a satisfação das necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, 

o Auditor de Contas Públicas Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos 

atos e fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, 

permite à sociedade obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, 

serviços urbanos, etc., o que, sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a 

comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da 

Fundação Getúlio Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59.  



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 

PROCESSO TC 04783/16 
 

 

 

8/15 

Em se tratando da PCA que trata da Educação, cabe observar dados captados do 

Painel de Índices de Desenvolvimento da Gestão da Educação – IDGPB, em que o termo 

“Cidade” se refere a João Pessoa, conforme Município selecionado no Painel: 
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Como se observa, os índices são positivos quando comparados com a média dos 

Municípios da Paraíba, da Mesorregião e da Microrregião, com exceção do percentual de 

docentes temporários que, apesar de haver melhorado de 2014 para 2015, ainda representou 

quase o dobro da média dos Municípios da Paraíba, da razão de alunos por docentes, do índice 

de precariedade da infraestrutura que aumentou, mas ainda é menor do que a média dos 

Municípios paraibanos, da taxa de aprovação total e do índice de abandono, o qual caiu, mas 

ainda é maior do que a média dos Municípios locais. 

No presente processo, embora não tenha colocado como eiva ao final do 

relatório, a Auditoria observou que o valor empenhado com contratação por tempo determinado 

(R$90.646.485,01) representou 36,72% do total de remuneração do pessoal ativo. 

A matéria também foi indicada na PCA da Procuradoria Geral do Município de 

João Pessoa relativa ao exercício de 2015 (Processo TC 03752/16), no qual o Procurador-Geral 

Manoel Antônio dos Santos Neto se pronunciou: 

 

Nos processos TC 04512/15, 04379/16 e 05049/17 esta Corte reconheceu que a 

mácula é de competência do Chefe do Executivo Municipal, estando o fato apurado na PCA da 

Prefeitura Municipal de João Pessoa relativa ao exercício de 2014 – Processo TC 04682/15. 

Naquele processo, quando da verificação de cumprimento de decisão, o Tribunal 

decidiu, através do Acórdão APL – TC 00120/20: 
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Esta decisão foi mantida quando do julgamento de recurso (Acórdão APL – TC 

00277/20). 

Nos presentes autos as eivas inicialmente indicadas foram consideradas elididas 

por parte da Auditoria, quando da análise de defesa. 

Diante do exposto, acompanhando as conclusões da Auditoria e o entendimento 

do representante do Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que os membros desta 

colenda Câmara decidam: 

a) JULGAR REGULAR a prestação de contas advinda da Secretaria da 

Educação e Cultura do Município de João Pessoa; e 

b) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes 

dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 

diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04783/16, referentes ao 

exame das contas anuais, oriundas da Secretaria da Educação e Cultura do Município de 

João Pessoa, relativas ao exercício de 2015, de responsabilidade da Gestora, Senhora EDILMA 

DA COSTA FREIRE, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I) JULGAR REGULAR a prestação de contas advindas da Secretaria da 

Educação e Cultura do Município de João Pessoa; e 

II) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes 

dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 

diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 08 de setembro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

8 de Setembro de 2020 às 16:29

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

22 de Setembro de 2020 às 11:04


